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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

_______________________________________________________________


	Processo nº1869/2007 – Classe XV

Assunto: Perda de Mandato Eletivo – Várzea Grande/MT

Requerente: Diretório Regional do PMDB/MT

Requerido: EDGAR SANTANA DE OLIVEIRA E DIRETÓRIO REGIONAL DO DEM/MT

Relator: Exmo. Des. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral ao final subscrito, com fundamento no parágrafo único do artigo 7º da Resolução TSE nº22.610/07, apresenta suas tempestivas ALEGAÇÕES FINAIS.

Trata-se de ação ajuizada pelo Diretório Regional do PMDB em Mato Grosso a fim de que seja determinada a perda do mandato eletivo do vereador EDGAR SANTANA DE OLIVERIA por infidelidade partidária, nos termos da Resolução TSE nº22.610/07.

Nesse sentido, EDGAR SANTANA DE OLIVERIA se filiou ao Partido Democratas (DEM) na data de 20/06/2007 (fls.08).

De outro lado, quanto à data de desfiliação do PRTB, partido que o elegeu em 2004, não ficou robustamente comprovado nos autos.

O requerido EDGAR SANTANA DE OLIVERIA manteve-se silente.

Por seu turno, o PARTIDO DEMOCRATAS sustenta: que o requerente não possui legitimidade ativa para propor a presente ação, não apresentou documento comprobatório do alegado e inépcia da inicial, afirmando ainda, que EDGAR SANTANA DE OLIVERIA, se desfiliou do PRTB antes de 27/03/2007, sem aferir a data, juntado como meio de prova documentos fls. 40/41. 

Em cumprimento à determinação do Senhor Presidente desta Corte foi expedida Certidão, pela Chefe de Cartório da 13ª ZE, certificando que nos exercícios 2006 e 2007 não foi localizado o nome do senhor EDGAR SANTANA DE OLIVERIA na lista de filiados do PRTB, fls. 49/52. 

De sua parte, o representante do Ministério Público (fls. 46/50), se manifesta pelo não provimento do presente recurso alegando ilegitimidade da parte, vez que o PMDB não detém a prerrogativa de interpor a presente ação, afirmando, ainda, que na analise do mérito falta amparo legal para a procedência do pedido.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral passa às derradeiras alegações.

Em primeiro, vale lembrar que a ação de perda de mandato eletivo por infidelidade partidária foi gestada a partir de profunda análise da matéria pelo Supremo Tribunal Federal nos Mandados de Segurança nº26602/DF, nº26603/DF e nº26604/DF.

Durante a mencionada análise, não se olvidou da essencialidade dos partidos políticos no processo de estruturação do regime democrático.

Do mesmo modo, de maneira acurada, analisou-se a importância do postulado da fidelidade partidária, o alto significado das relações entre o mandatário e o eleitor, o caráter precipuamente partidário do sistema proporcional, assim como as relações de recíproca dependência entre eleitor, partido político e representante eleito (vide Informativo STF nº482).

Naquela oportunidade, o Pretório Excelso afirmou que o caráter partidário das vagas é extraído diretamente da norma constitucional, que prevê o sistema proporcional
.

Nesse sistema, a vinculação entre candidato e partido político se prolonga para depois da eleição. Assim, o ato de infidelidade, seja com o partido político ou com o próprio eleitor, mais do que um desvio ético-político representa uma inadmissível ofensa ao princípio democrático e ao exercício legítimo do poder quando não precedido de um justo motivo.

De fato, as migrações inesperadas privam as agremiações partidárias de origem da representatividade conquistada nas urnas, engendrando um arbitrário desequilíbrio de forças no Parlamento, afrontando o sistema proporcional. A par desse desequilíbrio, inequívoca a fraude à vontade popular, já que a proposta partidária afiançada nas urnas será modificada durante o exercício do mandato (Informativo STF nº482).

Após a profunda discussão ocorrida no seio do Supremo Tribunal Federal, o Tribunal Superior Eleitoral editou a Resolução nº22.610/2007, que expressamente “disciplina o processo de perda de cargo eletivo, bem como de justificação de desfiliação partidária”.

Da preliminar de ilegitimidade ativa

Com a devida vênia, a preliminar de ilegitimidade ativa merece prosperar.

De fato, nos termos do artigo 1º da Resolução nº22.610/2007, o partido político poderá pedir a decretação da perda de mandato ao infiel, contudo, não o fazendo quem tiver interesse jurídico poderá adotar esta medida. 

No entanto, conforme o acima mencionado, no presente caso não há interesse jurídico da parte requerente, vez que somente participou do processo eleitoral como coligada ao partido detentor do cargo, não tendo nenhum vínculo com a vaga ora suscitada, restando prejudicada uma das condições da ação.

“PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA. Res.-TSE nº 22.610/2007. ILEGITIMIDADE ATIVA. AUSÊNCIA. INTERESSE JURÍDICO. LITISCONSORTE. PEDIDO PREJUDICADO. DESPROVIMENTO. 

- Caso o partido político não formule pedido de decretação de perda de cargo eletivo, no prazo de trinta dias contados da desfiliação, poderá fazê-lo, em nome próprio, nos próximos trinta dias subseqüentes, quem tenha interesse jurídico. 

- Em se verificando de plano que não foram preenchidas as condições da ação, resta prejudicada a análise de pedido de ingresso na lide como litisconsorte ativo. grifo próprio (AgReg nº2790, Relator Marcelo Henriques Ribeiro de Oliveira, 10/04/2008)”.

Do mérito
Do mesmo modo, o requerente não obteve sucesso em demonstrar há ocorrência da infidelidade partidária nos termos da Resolução 22.610/07, sendo que, não restou comprovada nem pelo requerente e nem pela Justiça Eleitoral que a desfiliação do PRTB se deu antes da data limite (27/03/2007) imposta pela norma.

Assim, se deve acatar a prova material juntada pela recorrida, fls. 40/41, que dão conta de seu desligamento do PRTB em 31/08/2005, não restando dúvidas da não incidência da Resolução 22.610/07 no caso analisado.

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pela NÃO PROCEDÊNCIA do pedido formulado na presente ação a fim de que seja mantido o mandato do vereador EDGAR SANTANA DE OLIVERIA.
Cuiabá/MT, 09 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
�	 “A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal” (caput do artigo 45 da CF/88).
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